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Desinvestimento na UHE Baixo Iguaçu 
Conclusão da Aquisição da Participação da Neoenergia S.A.   

A COPEL (“Companhia”) comunica a seus acionistas e ao mercado em geral, em continuidade ao publicado no 

Fato Relevante nº 01/25, que, no âmbito do Contrato de Compra e Venda e Outras Avenças (“CCVA 1”), a 

Copel Geração e Transmissão S.A. (“Copel GeT”) e a Neoenergia S.A. (“Neoenergia”) cumpriram todas as 

condições precedentes e, nesta data, concluíram a operação, mediante aquisição, pela Copel GeT, da 

totalidade das ações do capital social da Geração Céu Azul S.A., detentora de uma participação de 70% no 

Consórcio Empreendedor Baixo Iguaçu (“CEBI”), pelo valor de R$ 1.050 milhões, ajustado desde a data base 

de junho de 2024 , conforme CCVA 1. 

Esta operação representa a conclusão do exercício do Direito de Preferência que permitirá à Copel GeT 

prosseguir com o fechamento do Contrato de Compra e Venda e Outras Avenças junto à ENERGO-PRO 

PARTICIPAÇÕES S.A. (“CCVA 2” e “Compradora”, respectivamente), sucessora da DK Holding Investments, 

S.R.O., no CCVA 2, por meio do qual se comprometeu a alienar à Compradora a totalidade do consórcio CEBI, 

pelo equity value de R$ 1.554 milhões. A transação inclui a participação minoritária de 30% da Copel GeT no 

CEBI, pelo equity value de R$ 570 milhões.  

O fechamento da transação prevista no CCVA 2 está condicionado ao cumprimento de determinadas 

condições precedentes e ajustes usuais a esse tipo de operação. 

Essa iniciativa representa um avanço estratégico, agregando valor à Companhia e fortalecendo sua estrutura 

operacional e administrativa. 

Curitiba, 30 de junho de 2025 

Felipe Gutterres 
Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores 

Para outras informações, entre em contato com a equipe de Relações com Investidores: 
ri@copel.com ou (41) 3331-4011 

 
 


